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Exmo. Prefeito do Município de Votuporanga

Dr. Jorge Augusto Seba

C/C Ilmo. Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil - Dr. Edison Marco Caporalin

Conforme pautado, na reunião realizada em 26 de janeiro de 2024, encaminhamos para as providências cabíveis o arquivo anexado
contendo o Relatório com todas as recomendações emitidas pela Controladoria Geral do Município no exercício de 2023.

Neste relatório apresentamos um check-list das recomendações, com uma coluna informando se foram atendidas, se estão em
andamento (até o fechamento do relatório) ou se não foram atendidas.

Sugerimos que seja realizada consulta junto a equipe de Secretários e Secretárias para averiguação das recomendações que estão
em andamento, para que logremos êxito das ações recomendadas com a brevidade possível.

Encaminhamos a versão do arquivo no formato WORD para otimizar os encaminhamentos individualizados por secretaria, se assim,
for o vosso entendimento. 

Respeitosamente,

_

Fabiana Lopes de Almeida 

Coordenadora CGM

Anexos:

Relatorio_recomendacoes_2023.docx

Relatorio_recomendacoes_2023_2_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7C1A-31DF-4E6B-9AB9 
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RELATÓRIO RECOMENDAÇÕES EMITIDAS 
 

EXERCÍCIO DE 2023 
 

 Este relatório contém todas as recomendações emitidas pela Controladoria Geral do Município no 

exercício de 2023. 

O relatório está formatado como um check-list para facilitar a averiguação quanto ao atendimento 

das recomendações, até a data de sua expedição. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno realizou a verificação do atendimento das 

recomendações até o dia 15 de janeiro de 2024 e assim respondeu na coluna denominada “Atendidas?” 

sobre o resultado de atendimento do que fora recomendado. 

Na coluna denominada “Atendidas?”, há as seguintes possibilidades de respostas:  

- Sim; 

- Em análise pelo sr. Prefeito; 

- Em andamento; 

- Não. 

Ao final apresentamos a estatística das recomendações emitidas. 

 
Quanto as recomendações expedidas em cada relatório de Ordem de Serviço no ano de 2023, informamos: 

 

N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

00
1/

20
23

 
A

T
IV

ID
A

D
E

S 
D

O
 

M
O

N
IT

O
R

A
M

E
N

T
O

 D
E

Z
 

20
22

 

05/01/2023 07/02/2023 30/03/2023 1) Secretaria da Fazenda, através do Departamento de 

Planejamento Orçamentário, realize junto aos demais 

órgãos municipais um trabalho de revisão e 

acompanhamento do orçamento aprovado para o 

exercício de 2023. Em 2022 houve a abertura créditos 

que não foram totalmente utilizados e como é de 

conhecimento da Administração Pública, o 

planejamento é uma das principais ferramentas para uma 

boa administração, visto a necessidade de ter 

conhecimento prévio das ações a serem desenvolvidas. 

 

 

 

1) Sim. 

 

N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

00
2/

20
23

 
T

R
E

IN
A

M
E

N
T

O
  

G
O

V
E

R
N

A
N

Ç
A

 C
O

R
P

O
R

A
T

IV
A

 19/04/2023 22/11/2023 13/12/2023 1) Multiplicação das ações de Governança 

Corporativa já implantadas pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social a todas as Secretarias Municipais da 

Prefeitura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1) Em 

análise do 

Senhor 

Prefeito. 
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N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

00
3/

20
23

 
 S

E
R

V
ID

O
R

E
S 

SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 E
SP

O
R

T
E

S 

25/04/2023 30/06/2023 05/07/2023 1) Tome imediatamente todas as providências legais 

cabíveis, inclusive solicitando parecer da Procuradoria 

Geral do Município sobre quais medidas jurídicas a 

serem adotadas para o presente caso. 

 

2) Secretaria de Esportes adote a prática de expedir 

ordens de serviço formalizadas para a realização de atos 

administrativos e determinações aos seus servidores.      
a) Execute estudo interno sobre as deficiências 

organizacionais e administrativas em relação à sua 

estrutura e envie ao Departamento de Gestão 

Administrativa, ao Recursos Humanos e ao Gabinete do 

Prefeito. 

b) Abstenha-se de praticar qualquer ato emulativo, de 

perseguição, constrangimento, assédio ou restrição de 

direitos ao Chefe de Divisão de Esportes, Sr. Jhonatas 

Dias da Silva, sob pena de comunicação imediata ao 

Ministério Público do Estado de São Paulo. 

 

3) Senhor Prefeito tome providências para realizar uma 

reforma na estrutura administrativa da Secretaria de 

Esportes, inclusive com o apoio da Secretaria de 

Administração e estudos técnicos pertinentes. 

 

4) Determine a adoção, por parte das chefias de toda a 

Administração Direta que tenha como atribuição 

fiscalizar o cumprimento da jornada de trabalho dos seus 

subordinados, do seguinte procedimento: verificar 

periodicamente se esses servidores se encontram no 

local de trabalho e, em caso negativo, constar o fato 

mediante termo por escrito com assinatura de alguma 

testemunha presencial e encaminhar o expediente ao 

Secretário e à Corregedoria, para providências. 

 

5) Determine à Corregedoria Geral do Município que 

instaure Sindicância Investigativa - ou outro 

procedimento disciplinar que entenda cabível ao caso - 

a fim apurar detalhadamente a veracidade das condutas 

imputadas aos servidores Aline Elide Grandizoli, 

Beatriz Vieira Cavalari e José Ferrari Neto na denúncia 

objeto da auditoria e mencionadas neste relatório. 

 

6) Em relação aos eventos narrados de exercício 

inconstitucional e ilegal dos cargos pelos servidores 

Beatriz Vieira Cavalari e José Ferrari Neto, tome 

imediatamente todas as providências legais cabíveis, 

inclusive solicitando parecer da d. Procuradoria Geral 

do Município sobre quais medidas jurídicas devem ser 

adotadas para o presente caso. 

1) Sim. 

 

2) Em 

andamento. 

 

a- Em 

andamento. 

 

b- Sim. 

 

3) Em 

andamento. 

 

4) Sim. 

 

5) Sim. 

 

6) Sim. 
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N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

00
4/

20
23

 
A

T
IV

ID
A

D
E

S 
D

O
 M

O
N

IT
O

R
A

M
E

N
T

O
 

1°
Q

U
A

D
R

IM
E

ST
R

E
 

28/04/2023 29/05/2023 31/05/2023 1) Secretaria da Fazenda faça o acompanhamento da 

execução orçamentária de forma a observar o art. 13, 

§1º, da Lei nº 6.925, de 02 de dezembro de 2022 (LDO 

2023) e o descumprimento das metas fiscais. 

 

2) Secretarias da Fazenda e da Educação façam o 

acompanhamento das contas de forma a evitar 

complicações para o Município/Prefeito, tais como: 

parecer desfavorável das contas anuais, não recebimento 

de transferências voluntárias, imputação ao crime de 

responsabilidade. 

 

3) Senhor Prefeito determine que a Secretaria da 

Fazenda justifique por qual razão a despesa não está 

sendo incluída no cálculo da despesa total com pessoal, 

contrariando o disposto no art. 18, § 1º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

1) Em 

andamento. 

 

2) Em 

andamento. 

 

3) Em 

andamento. 

 

 

 

 

N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

00
5/

20
23

 
 R

E
F

O
R

M
A

 D
A

 P
IS

T
A

 D
E

 S
K

A
T

E
 

05/05/2023 23/06/2023 28/06/2023 1) Que algum engenheiro da competente Secretaria de 

Obras verifique os serviços realizados e dê parecer sobre 

a segurança, funcionalidade e adequação deles. 

 

2) Que em qualquer ato administrativo envolvendo a 

prestação de serviços de engenharia ou a realização de 

obras (de qualquer espécie) haja envolvimento direto – 

ou ao menos acompanhamento e supervisão – da 

Secretaria de Obras e seu corpo técnico especializado. 

 

3) Nos procedimentos de compra direta, em especial de 

obras e serviço de engenharia, se crie de um 

procedimento operacional padrão a ser seguido, 

conforme os instrumentos da Lei 14.133/2021, tais 

como: 

a)  Gestão exclusiva – ou ao menos acompanhamento 

próximo – deste procedimento de compra direta pela 

Secretaria de Administração (Departamento de 

Compras); 

b) Acompanhamento orçamentação em três lugares 

distintos e com fornecedores sem ligação entre si; 

c) elaboração de, no mínimo, um plano de trabalho 

básico constando os parâmetros básico de serviço; 

1) Sim 

 

2) Em 

andamento. 

 

3)a- Em 

andamento. 

 

b- Em 

andamento. 

 

c- Em 

andamento. 
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N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

00
6/

20
23

  
T

E
R

M
O

S 
D

E
 F

O
M

E
N

T
O

 12/05/2023 02/10/2023 11/10/2023 1) Adequações às condições físicas do imóvel que 

abriga a Casa de Apoio em Barretos, lembrando que se 

trata de um imóvel alugado, devendo-se prezar pelo 

cumprimento dos princípios legais que regem a matéria 

(locação) para se permitir salubridade aos atendidos. 

 

 

 

2) Realização da publicidade institucional em relação ao 

programa Nota Fiscal Paulista e a destinação de recursos 

para entidades assistenciais do Município. 

 

1)Sim. 

 

2)Sim. 

 

 

 

 

N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

00
7/

20
23

  
A

U
D

IT
O

R
IA

 P
R

E
ST

A
Ç

Ã
O

 D
E

 
C

O
N

T
A

S 
3º

 S
E

T
O

R
 

24/05/2023 02/10/202 11/10/2023 1) Adequações às condições físicas do imóvel que 

abriga a Casa de Apoio em Barretos, lembrando que se 

trata de um imóvel alugado, devendo-se prezar pelo 

cumprimento dos princípios legais que regem a matéria 

(locação) para se permitir salubridade aos atendidos. 

 

 

 

 

2) Realização da publicidade institucional em relação ao 

programa Nota Fiscal Paulista e a destinação de recursos 

para entidades assistenciais do Município. 

 

 

 

1)Sim. 

 

2)Sim. 
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N.º O.S. Data 

Emissão 
Data 

Conclusão 
Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

00
8/

20
23

  
A

P
U

R
A

Ç
Ã

O
 T

E
R

C
E

IR
IZ

A
Ç

Ã
O

 S
E

E
D

U
 E

 S
E

SA
U

 

24/05/2023 29/09/2023 11/10/2023 1) Procuradoria Geral do Município solicite parecer 

circunstanciado e pormenorizado a respeito dos 

procedimentos licitatórios: Pregão Eletrônico 313/2022- 

processo 455/2022 e Pregão Presencial 001/2022- processo 

281/202, devendo constar no mínimo os seguintes 

elementos: 

a) Descrever se os procedimentos licitatórios seguiram os 

ditames da Lei de Licitações. 

b) Manifestar-se a respeito de eventual dano ao erário 

devido ao procedimento de formalização e realização dos 

processos licitatórios (fase de planejamento até a 

homologação). 

c) Manifestar-se fundamentalmente a respeito dos 

apontamentos realizados pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo nos autos de processo eletrônico n°. 

00106698923 e 00121198923; bem como certificar e 

manifestar-se a respeito de eventuais outros procedimentos 

em andamento ou findos sobre a matéria. 

d) Se ocorreu ofensa ao princípio constitucional do 

concurso público e eventual prejuízo ao erário decorrente 

desse fato. 

 

2) Secretaria Municipal de Administração solicite relatório 

circunstanciado e parecer conclusivo a respeito das 

seguintes questões: 

a) Justifique de forma fundamentada a escolha da 

terceirização em face da possibilidade da contratação de 

servidores públicos efetivos. Principalmente demonstrando 

a eficiência, eficácia e efetividade da medida de 

terceirização. 

b) Manifeste-se fundamentadamente se ocorreu ofensa ao 

princípio constitucional do concurso público e eventual 

prejuízo ao erário decorrente desse fato. 

 

3) Secretaria Municipal de Educação elabore um plano de 

investimentos para a aquisição de armários ou algo 

equivalente que possibilite a armazenagem e segurança, 

assim como a separação dos produtos objetos do respectivo 

contrato e aqueles que mesma forneça para outros fins. 

a) Elaboração de estudos do impacto econômico através de 

um comparativo de despesas de custeio seja da contratação 

terceirizada em face da correspondente prestação de 

serviços por servidores efetivos, não somente verificando 

quesitos remuneratórios, mas também, dos materiais 

necessários, EPIs, afastamento de colaboradores, 

readaptações de servidores, faltas abonadas, qualidade dos 

serviços prestados e quais outros indicadores adicionais 

que possam servir para comparar as vantagens ou 

desvantagens entre um e outro. 

b) Fixação da responsabilidade contínua pela fiscalização 

do ponto dos colaboradores da empresa contratada, assim 

como, protocolos de entregas de produtos e materiais 

utilizados em caso de manutenção da terceirização dos 

serviços, inclusive com a elaboração de relatórios 

periódicos que possam certificar tais cuidados. 

1) a- Sim 

 

b- Sim 

 

c- Sim 

 

d- Sim 

 

2) a- Em 

andamento. 

 

b- Em 

andamento. 

 

3)a- Em 

andamento. 

 

b- Em 

andamento. 
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N.º 
O.S. 

Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

00
9/

20
23

 
A

U
D

IT
O

R
IA

 E
 F

IS
C

A
L

IZ
A

Ç
Ã

O
 D

O
S 

P
R

O
C

E
SS

O
S 

L
IC

IT
A

T
Ó

R
IO

S 

05/07/2023 29/09/2023 16/11/2023 1) Solicite às Secretaria de Planejamento e Obras estudos técnicos com a 

finalidade de verificar se o quadro de servidores do Departamento de 

Projeto é o suficiente para atender a demanda do município, visto que, 

como certificado, uma das causas do Aditivo Contratual em tão pouco 

tempo foi o grande número de projeto simultâneos e o pouco tempo para o 

projeto e a licitação. Caso haja a necessidade de reestruturação/ampliação 

do quadro que as Secretarias da Administração e Fazenda sejam 

consultadas para análise de questões como: estrutura administrativa e 

limites com a despesa com pessoal. (concorrência n° 007-2023- processo 

n° 081/2023). 

 

2) Todas as Secretarias, no que se refere à realização de Aditivos 

Contratuais implante uma nova sistemática para a realização de aditivos 

contratuais, com base nas determinações exaradas pelo Tribunal e Contas 

da União (Acordão 831/2023), adotando-se as seguintes providencias: 

a) Realização de prévio procedimento administrativo no qual fiquem 

adequadamente consignadas as justificativas das alterações tidas por 

necessárias; 

 

b) Pareceres e estudos técnicos pertinentes demonstrando robustamente os 

motivos alegados; 

 

c) Comprovação da natureza superveniente, em relação aos momentos da 

licitação, dos fatos ensejadores das alterações, vedada a utilização de 

qualquer justificativas genéricas. 

 

2) Departamento de Licitações: 

 

a) Adotar, quando da fase de planejamento da contratação (e em especial 

na confecção dos editais), um checklist analisando o cumprimento de cada 

uma das Súmulas do TCE-SP mencionadas nas fls. 05 deste relatório. 

 

b) Na esteira das orientações do TCU (Acórdãos 694/2014; 1401/2014- 

item 22; 720/2016), a sempre realizar negociações finais com o licitante 

vencedor em todos os certames, em especial na modalidade Pregão, com o 

objetivo de reduzir ainda mais os preços obtidos e buscar a melhor proposta 

para a Administração Pública. 

 

I) Que determine a todas as Secretarias e órgãos com atribuições 

pertinentes: 

a) Melhorar a definição dos bens e serviços a serem adquiridos, bem como 

a justificativa das respectivas escolhas e a confecção das peças de 

planejamento das contratações (memoriais descritivos; projetos básicos; 

termos de referência etc.). Esses instrumentos devem dispor, de modo 

objetivo, claro e preciso: o que se quer contratar; porque; como; qual a 

melhor forma de execução; a finalidade que a Administração quer atingir 

e suas justificativas baseada no interesse público; a avaliação de eventuais 

alternativas disponíveis no mercado e seus custos – de curto e longo prazo, 

financeiro e econômico; os impactos estratégicos da contratação no 

planejamento e governança da gestão etc. 

 

b) A implantação de uma nova sistemática para a realização de aditivos 

contratuais, com base nas determinações exaradas pelo Tribunal de Contas 

da União (Acordão 831/2023), adotando-se as seguintes providências: 

 

I-b-1.1) Realização de prévio procedimento administrativo no qual fiquem 

adequadamente consideradas as justificativas das alterações tidas por 

necessárias; 

Sempre com pareceres e estudos técnicos pertinentes demostrando 

robustamente os motivos alegados. 

 

I-b-1.2) Comprovação da natureza superveniente, em relação ao momento 

da licitação, dos fatos ensejadores das alterações, vedada a utilização de 

quaisquer justificativa genéricas. 

 

4) Senhor Prefeito Municipal que seja expedido Decreto ou outro 

normativo que entender pertinente regulamentando a forma de atuação da 

Controladoria Interna e da Procuradoria Geral do Município no tocante aos 

processos licitatórios em razão desses órgãos serem linhas de defesa no 

processo de contratações públicas e para que não ocorra invasão de 

competências ou que algum ponto fique sem análise. 

1) Em 

andamento. 

 

2) a- Em 

andamento. 

 

b- Em 

andamento. 

 

c- Em 

andamento. 

 

3) a- Em 

andamento. 

 

b- Em 

andamento. 

 

I- a- Em 

andamento. 

 

b- Em 

andamento. 

 

I-b-1.1- Em 

andamento. 

 

I-b-1.2- Em 

andamento. 

 

I-b-1.3- Em 

andamento. 

 

4) Em 

andamento. 
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N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

01
0/

20
23

 
T

R
A

N
SP

O
R

T
E

 S
A

Ú
D

E
 

26/07/2023 30/11/2023 28/12/2023 

Despacho 

2-

068/2023 

1) Avaliar a crescente demanda dessa natureza de serviços 

e o entendimento que qualquer veículo que se pretenda 

utilizar para tal fim, tenha uma vida útil de no máximo 04 

(quatro) anos uso, pois foi observado que passado esse 

tempo, com a quilometragem avançada, manter tal veículo 

em uso constante, resulta em dispendioso processo de 

manutenção. 

 

2) Capacitar e treinar constantemente a equipe (recursos 

humanos do departamento como um todo) para que possa 

manifestar melhoria contínua e gerar qualidade na 

prestação de serviços, através de formação continuada e a 

implantação de uma eficaz pesquisa de satisfação. 

Observe-se que os números de atendimentos elevam o 

patamar de importância desse tipo de prestação de serviços, 

e não há expectativa de um recrudescimento de sua 

necessidade. 

 

3) Formalizar os procedimentos operacionais padronizados 

para que os usuários tenham conhecimento e entendam a 

natureza dos serviços. Quanto mais informação for 

compartilhada para que os envolvidos possam 

compreendê-la e praticá-la, melhor será o diálogo entre o 

prestador e o tomador de tais serviços. 

 

4) Elaborar um planejamento concreto para renovação e 

ampliação da frota de veículos do transporte saúde de 

forma permanente, planejamento este capaz de vincular 

inclusive gestões futuras para solucionar a questão. 

 

5) Investir em capacitação e treinamento permanente para 

os servidores do órgão com vistas a implantação de 

programas de melhoria contínua na prestação serviços 

afins. 

 

6) Planejar a transferência do órgão para um novo espaço 

próprio desenhado para atendimento das 

necessidades atuais e futuras. Em caso de impossibilidade, 

realizar a reforma substancial para adequação e adaptação 

do imóvel atual diante da importância de sua natureza, com 

vistas não somente a uma melhor condição de trabalho aos 

servidores, mas sobretudo, ao atendimento dos usuários do 

serviço, que por si só, em muitas vezes já se encontram em 

situação vulnerável. 

 

7) Elaborar e publicar os procedimentos operacionais 

padronizados (POPs), inclusive no portal de transparência, 

página eletrônica dos serviços de saúde, objetivando o fácil 

entendimento e conhecimento público e, 

consequentemente, dos servidores do órgão. 

 

8) Instituir com prioridade uma comissão responsável para 

executar relevante e essencial estudo que seja capaz de 

embasar decisão sobre a possibilidade de terceirização ou 

locação da frota de veículos que venham a compor o 

transporte eletivo da saúde. 

 

1) Em 

andamento. 

 

2) Em 

andamento. 

 

3) Em 

andamento. 

 

4) Em 

andamento. 

 

5) Em 

andamento. 

 

6) Em 

andamento. 

 

7) Em 

andamento. 

 

8) Em 

andamento. 
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N.º 
O.S. 

Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

01
1/

20
23

 
P

A
R

E
C

E
R

 S
O

B
R

E
 I

N
D

IC
A

Ç
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 V

E
R

E
A

D
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 M
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Ã
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23/08/2023 06/09/2023 18/09/2023 

Despacho 

4- 

412/2023 

1) Rescinda as assinaturas efetuadas do jornal A Cidade, com o 

pedido de devolução ao menos da parcela não executada do 

serviço, e não volte a repetir tais compras no futuro. 

 

2) Peça parecer jurídico à procuradoria Geral do Município para: 

a) Aferir a legalidade das situações narradas às fls 03 a 05 e, em 

caso licitude, verificar a possibilidade/ necessidade de rescisão do 

presente acordo ou a tomada de outras providências normativa 

pertinente; 

b) Avaliar sobre as medidas cabíveis de Direito em relação às 

falhas na execução do contrato mencionadas às fls 06-08. 

 

3) Para o futuro, na contratação de órgãos de imprensa para a 

publicação dos extratos de editais, obedeça aos critérios 

estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(TC-34.356/026/11), especialmente quanto ao número mínimo de 

tiragem e a certificação deste por entidade externa autorizada. 

 

4) Estude a possibilidade de se rescindir o contrato analisado em 

razão das graves falhas de planejamento e execução apontadas, 

bem como pela ausência de estudos, dados e evidências sobre o 

benefício desta contratação. 

 

5) Determine à Secretaria de Governo: 

a) O acompanhamento rigoroso das execuções contratuais 

relativas às licitações ou compras diretas cujos objetivos sejam 

publicidade e propaganda. 

b) A obrigação de valor pela emissão de relatórios formalizados, 

onde se tenha informações sobre: o serviço prestado, sua 

comprovação, a forma de fiscalização da quantidade e qualidade 

entregues e a compatibilidade deste com a clausulas do edital e 

com o temo de referência. 

c) A disponibilidade deste relatório para acesso e consulta por 

parte dos órgãos de controle e por toda a sociedade. 

d) A realização de relatório em prazo razoável, por parte do gestor 

de contrato, no qual terão que ser mensuradas todas as publicações 

realizadas no “Jornal A Cidade de Votuporanga Ltda” 

comparando-as com todos os pagamentos realizados do início do 

contato até o presente momento, a fim de se comprovar 

correspondência entre a centimetragem paga com a publicada- 

certificando, pois que o erário não fora de qualquer maneira 

lesado. 

 

6) Determine a todas as Secretarias e órgãos com atribuições 

pertinentes: 

a) A implantação de uma nova sistemática para a realização de 

aditivos contratuais de prorrogação de prazo, adotando-se as 

seguintes providencias: 

I- Realização de prévio procedimento administrativo no qual 

fiquem adequadamente consignada a vantajosidade desta 

prorrogação. 

II- Sempre com orçamento detalhada, valendo-se de instrumento 

adequados para buscar conhecer o preso efetivamente praticado 

por outros agentes econômicos em situação semelhante. 

 

III- Pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

consulta a índices oficiais do setor pertinente ao objeto (Sinapi, 

p.ex.); busca dessas informações em outros órgãos públicos e, até 

mesmo interlocução com compradores privados e pedidos de 

envio de notas fiscais comprovando os preços praticados aos 

demais clientes pelo fornecedor/consultado. 

1) Em 

andamento. 

 

2) a- Sim. 

 

b- Sim. 

 

3) Em 

andamento. 

 

4) Em 

andamento. 

 

 

5) a- Em 

andamento. 

 

b- Em 

andamento. 

 

c- Em 

andamento. 

 

d- Em 

andamento. 

 

6) a- Em 

andamento. 

 

I- Em 

andamento. 

 

II- Em 

andamento. 

 

III- Em 

andamento. 
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N.º 
O.S. 

Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

01
2/

20
23

 
H

O
R

A
S 

E
X

T
R

A
S 

01/09/2023 29/11/2023 29/11/2023

- Despacho 

2-

875/2023 

1) Efetuar uma (re)organização profunda e minuciosa nos Recursos humanos 
da Secretaria da Educação, para sanar os seguintes problemas: desorganização, 

falta de planejamento, mecanismos de controle e fiscalização ineficientes, 

motivações vazias, ausência de normatização e critérios para o pagamento 

destas despesas, carência crônica de funcionários e as demais mencionadas. 

 

2) Secretaria de Assistência Social:  

a) Adotar para os motoristas da pasta jornada de trabalho flexível e que atenda 

adequadamente as demandas em horários após o expediente normal da 
municipalidade, com vistas a extinguir o pagamento da gratificação.                     

b) Se estude a possibilidade e a viabilidade de se adotar jornada híbrida de 

trabalho aos assistentes sociais – e demais servidores do administrativo, 

separando-se a parte em que o atendimento presencial seja necessário daquelas 

funções as quais possam ser realizadas em casa, instituindo-se para isso padrões, 

metas e objetivos, bem como forma e critério de fiscalização do atingimento de 

cada um deles (assim impedindo a realização de jornadas extraordinárias em 
qualquer dos casos). 

 

3) Secretaria de Esportes verificar o porquê os vigilantes necessitam fazer 

jornadas extraordinárias e que tais atividades não são exercidas dentro do 

expediente regulamentar destinados a eles – que já deveria ser especial. 

4) Ordene às Secretarias que adotem medidas efetivas para controlar, 

racionalizar e fiscalizar o pagamento de horas extras, limitando-se os gastos 

com essa rubrica a situações realmente eventuais e extraordinárias, bem como 
tornando a sua realização mais criteriosa, transparente e fidedigna. 

 

5) Institua, com a ajuda dos Assessores de Gestão Administrativa e Recursos 

Humanos, normativa geral com critérios objetivos e bem ajustados sobre a 

aprovação dos pedidos de horas-extras: definindo o modo de análise das 

justificativas e motivos apresentados pelos servidores, os critérios de 

fiscalização e controle, a definição do desenho de toda a cadeia de aprovação 

com as devidas atribuições de responsabilidade aos agentes envolvidos. 
 

6) Constitua comissão interdisciplinar para realizar estudos sobre a 

possibilidade e a viabilidade financeira, técnica e jurídica de alteração da 

legislação pertinente (incluindo a edição de decretos e regulamentos) a fim de:    

a) Implantar como modelo preferencial o método do Banco de Horas, em vez 

de se pegar em pecúnia as horas trabalhadas no período extraordinário (esta 

deverá ser aplicada em situações excepcionais em que o interesse público assim 
o exija). 

 

7) Permitir a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores públicos 

municipais, de modo a permitir o regime de rodízio, horários de entradas, 

descansos e saídas móveis, expediente fracionado, escalas, plantões etc., 

visando a redução quase total do pagamento das horas-extras bem como o 

melhor atendimento das necessidades administrativas e sociais.                             

a) Expandir o mecanismo do trabalho remoto (teletrabalho/home office), ao 
menos de maneira hibrida, a todos os setores em que haja funções ou cargos 

burocráticos nos quais a presença física total não seja imprescindível ao bom 

exercício das atribuições, avaliando o efetivo desempenho funcional destes 

servidores por meio de condutas, metas e resultados - quantitativos e 

qualitativos. A partir disso, estaria proibido o pagamento de gratificação por 

hora-extra a tais colaboradores. 

 
8) Advirta seriamente as Secretarias: a) de Governo; b) da Educação; c) da 

Cidade; d) de Obras, e) de Trânsito, f) da Assistência Social e g) de Esportes 

por não terem reduzido, de 2022 para cá, o patamar das despesas com horas-

extras a níveis mais sustentáveis e orientando-as a observarem com especial 

atenção a recomendação do item a, inclusive alertando-as para o sério risco de 

haver sanções por parte dos órgãos de controle externo caso não modifiquem 

seus comportamentos. 

 
9) Determine ao Departamento de Recursos Humanos, com destaque acentuado 

aos Assistentes de Gestão Administrativa, que acompanhe, avalie e 

diagnostique padrões erráticos na concessão de horas extras, bem como 

auxiliem e assessorem as demais Secretarias na missão de se adequarem às 

recomendações acima exaradas. 

 

10) Dê ciência aos seus respectivos titulares das recomendações feitas 

individualmente - no corpo deste relatório - a cada Secretaria, solicitando-lhes 
o devido cumprimento, caso entenda pertinente. 

1) Em 

andamento. 

 

2) a- Em 

andamento. 

 

b- Em 

andamento. 

 

3) Em 

andamento. 

 

4) Sim. 

 

5) Em 

andamento. 

 

6) a- Em 

andamento. 

 

7)a- Em 

andamento. 

 

8) Sim. 

 

9) Em 

andamento. 

 

10) Sim. 

 

 

 
1Doc:  Memorando 1.529/2024  |  Anexo: Relatorio_recomendacoes_2023_2_.pdf (9/12)        24/28

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

M
-2A

49-70W
D

-A
X

81

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:4

4:
19

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
83

51
7-

4B
1R

5I
-3

Z
6L

6U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

 

N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

01
3/

20
23

 
A

T
IV

ID
A

D
E

S 
D

E
 

M
O

N
IT

O
R

A
M

E
N

T
O

 2
º 

Q
U

A
D

R
IM

E
ST

R
E

 

13/09/2023 16/10/2023 16/11/2023

- Despacho 

1-

5341/2023 

1) Secretaria da Fazenda Abertura de créditos 

suplementares e especiais com base em superávit 

financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 

anterior, na fonte de recurso 07 (operações de créditos), 

sem disponibilidade de valor, ou seja, parte do recurso 

encontrava-se comprometido. 

 

2) Abertura de créditos suplementares e especiais com 

base em excesso de arrecadação não disponível à época 

da formalização dos atos e não concretizado até o 

encerramento do quadrimestre em análise. 

 

1) Sim. 

 

2) Sim. 

 

 

 

 

N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

01
4/

20
23

 
A

P
U

R
A

Ç
Ã

O
 D

E
 

D
E

N
Ú

N
C

IA
 S

E
C

. 
E

M
É

R
SO

N
 P

E
R

E
IR

A
 

13/09/2023 20/10/2023 16/11/2023

- Despacho 

3-

1354/2023 

1) Senhor Prefeito, a critério deste, que instaure 

procedimento próprio par apurar a conduta do agente 

político Emerson Pereira (Secretário Municipal de 

Direitos Humanos) conforme legislação aplicável que 

rege a conduta dos agentes políticos, levando em conta, 

em especial, o apurado pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

 

 

 

 

1) Sim. 

 

 

 

 

N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

01
5/

20
23

 
M

O
N

IT
O

R
A

M
E

N
T

O
 

E
M

E
N

D
A

S 
P

IX
 

10/11/2023 03/01/2024 17/01/2024

- Despacho 

2- 

4507/2023 

. 

 

 

 

Não houve recomendações 
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N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

01
6/

20
23

 
A

U
D

IT
O

R
IA

 
D

IS
P

E
N

SA
 

L
IC

IT
A

Ç
Ã

O
 0

82
/2

02
3  14/11/2023 - -  

 

 

Em andamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N.º O.S. Data 
Emissão 

Data 
Conclusão 

Data do 
envio ao 
Prefeito 

Recomendações Atendidas? 

01
7/

20
23

 
P

A
R

E
C

E
R

 T
É

C
N

IC
O

 D
O

 P
R

O
C

E
SS

O
 S

E
L

E
T

IV
O

 L
IB

R
A

S 

14/11/2023 30/11/2023 30/11/2023

- Despacho 

2-

5045/2023 

1) A Contratação Temporária a se realizar tenha a 

duração efetiva mais breve possível, apenas para dar 

tempo que se inicie novo Concurso Público para o cargo 

com o respectivo provimento das vagas e exercício dos 

aprovados (em número adequado). 

 

2) Implementem imediatamente todas as ações e 

providências necessárias para a realização – no menor 

tempo possível - de Concurso Público que vise prover 

os cargos objetos da Contratação Temporária ora 

analisada. 

 

3) Realizem (ou determinem a realização) de estudos 

para saber por que os Concursos Públicos para o 

provimento de intérpretes e tradutores de libras 

fracassam (baixo número de inscritos e aprovados) e, 

assim, tomarem as devidas providências saneadoras – 

possibilitando o futuro êxito nos novos concursos. 

 

4) Deem ciência à Procuradoria Geral do Município 

deste parecer a fim de que ela:  

a) Tome as medidas que entender cabíveis.                            

b) Se pronuncie sobre a possível inconstitucionalidade 

da Lei Complementar Municipal 453/2021 – ao menos 

em relação a alguns de seus artigos e incisos, em 

especial o art. 2º, VII – e a necessidade de se 

implementar melhorias nesta legislação. 

1) Sim. 

 

2) Sim. 

 

3) Sim. 

 

4) a- Sim. 

 

a.) Sim. 
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TOTAL 
 

ORDENS DE SERVIÇOS EMITIDAS EM 2023 
 
 

17 

RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELA 
CONTROLADORIA 

 
85 

RECOMENDAÇÕES ATENDIDAS 
 27 

RECOMENDAÇÕES EM ANDAMENTO 
 53 

RECOMENDAÇÕES EM ANÁLISE DO SENHOR 
PREFEITO 

 
1 

RECOMENDAÇÕES NÃO ATENDIDAS 
 - 

 

 

 

Votuporanga, 15 de janeiro de 2024. 

 

 

FABIANA LOPES DE ALMEIDA 

Coordenadora 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

Controladoria Geral do Município 
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  Memorando 1- 1.532/2024

De: Fabiana A. - GAP-CGM-CSCI

Para: GAP-CGM-C1 - CONTROLADOR 1 

Data: 30/01/2024 às 10:51:23

Setores (CC):

GAP-CGM-C1, GAP-CGM-C2, GAP-CGM-C3, GAP-CGM-C4

 

Prezados Controladores

Encaminho este memorando para conhecimento de todos.

_

Fabiana Lopes de Almeida 

Coordenadora CGM
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